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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO (2º TURNO) - AO PL 38/2019

(DEPUTADO REGINALDO SARDINHA)

 

Ao Projeto de Lei nº 38 de 2019, que
“Proíbe o manuseio, a utilização, a
queima e a soltura de fogos ou qualquer
artefato pirotécnico que produza
estampidos no âmbito do DISTRITO
FEDERAL e dá outras providências..”

 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 38 de 2019 a seguinte redação:

 

..................................................................................................................

“Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação
oficial.

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Essa emenda visa ajustar a cláusula de vigência de forma que permita aos fabricantes dos
produtos mencionados nesta lei a adequação à essa inovação no ordenamento jurídico.

 

Sala das sessões,   Brasília, 04 de março de 2020.

 
REGINALDO SARDINHA

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr.
00156, Deputado(a) Distrital, em 04/03/2020, às 13:43, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a) Distrital, em 04/03/2020, às 16:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 04/03/2020, às 17:45, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital, em 04/03/2020, às 19:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 04/03/2020, às 19:18, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0063525 Código CRC: D2B8FB82.
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